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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Gabinete do Prefeito

DECRETO N° 2592 DE 08 DE ABRIL DE 2024

DECLARA LUTO OFICIAL

Lucas Dutra dos Santos, Prefeito do Municipio de Seropédica, no uso das atribuigdes
que lhe confere o art. 74, da Lei Organica do Municipio de Seropédica.

DECRETA:

Art. 1° E declarado luto oficial em todo o Municipio, pelo periodo de trés dias, contado
da data de publicacao deste Decreto, em sinal de pesar pelo falecimento do aluno de
Ciéncias Biolégicas da UFRRJ Bernardo V. Paraiso.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Seropédica, 08 de abril de 2024




